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EDITAL

ALBINO ptNTO DE ALMEIDA, Presidente da Assembleia Municipal de Vila Nova de Gaia. -----*

FAZ SABER, nos termos do disposto no art. 56.q do Anexo I da Lei ne75l21t3, de 12 de setembro

com as respetivas alteraçöes e retif¡caçöes legais e do art' 65.e do Regimento da Assembleia

Municipal, que na Sessão Ordinária de setembro, iniciada e terminada em22 de setembro de

2A22, I o r am to ma da s as segu i ntes d el i be ra çðes:

1. Aprovado por Unanimidade, a Ata ne L0 de 28 de abril de 2O22'

2. Aprovado por Unanimidade, a Ata ne 11de 19 de maio de2022'

3. Aprovado por Unanimidade, a Ata ne 12 de 09 de junho de 2A22

4. Aprovado por Unanimidade, a Ata ne 13 de 28 de junho de 2Q22

5. Aprovado por Unanimidade, a Ata ne 14 de 07 de julho de2O22'

6. Aprovado por Unanimidade, a Ata ne 15 de 2t de julho de 2022'

7. Rejeitado por Maioria urna Moção, apresentada pelo Grupo Municípal da CDU, "Contra

o Aumento do Custo de Vida"

g. Aprovado por Maioria, a Proposta da câmara Municipal, quanto à Proposta de

Reorganização dos Serviços Municipais, Manutenção das Comissöes de Serviço e

proposta de Abertura de Procedimentos Concursais para Recrutamento de Cargos de

Direçäo superior de Le Grau, para as seguintes Direções Municipais:

o Direção Municipal de Finanças e Património

¡ Direçäo Municipal de Administraçäo Geral e Arquivo;

¡ Direção Municipal de Urbanismo. ---------*---

9. Aprovado por Maioria, a Proposta da Câmara Municipal, quanto à Oferta Pública de

Aquisição de tmóveis para lmplementação de Projetos no âmbito do lnvestimento RE-

COL-¡61- programa de Apoio ao Acesso à Habitação - Aviso de Publicitação ne 01/C02-

1OL/ZO2L- Componente 02 - Habitação - Parte A - Aprovação do Relatório Final e das

Minutas de Escritura de Compra e Venda, dos seguintes imóveis:

r pROCESSO 3357 /22- Aquisição da fração autónoma "R" com entrada pelo número 24

C, do prédio sito na Rua Quinta da Mesquita, freguesia de Avintes, descrito na Segunda

Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Gaia sob o número 1689 e inscrito na

matriz sob o artigo lJ377O, pelo valor de € 143'000,0O (€L'726,63/m2l;
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r PROCESSO 3446/22- Aquisição da fração autónoma "Q" com entrada pelo número

- Corpo I do prédio sito na Travessa Sousa Nogueira, união das freguesias de

Gulpilhares e Valadares, descrito na Primeira Conservatória do Registo Predial de Vila

Nova de Gaia sob o número 951 - Valadares e inscrito na matriz sob o artigo U10 da

dita união de freguesias, pelo valor de € 215.000,00 (€. L.936,94/m2); ----*
o pROCESSO 3441/22 - Aquisição da fração autónoma "G" com entrada pelos números

3455 e 34L7 - Bloco 3 do prédio sito na Rua Central, uniäo das freguesias de sandim,

Olival, Lever e Crestuma, descrito na Segunda Conservatória do Registo Predial de Vila

Nova de Gaia sob o ntlmero 1L05 - Lever e inscrito na matriz sob o artigo U7591" da

mencionada união de freguesias, pelo valor de €267.520,00 (€ 1900,001m2l,;

oPROCESSO 3422/22 - Aquisição da fração autónoma "K" com entrada pelo número

3415 do Bloco 4 do prédio sito na Rua Central, união das freguesias de Sandim, Olival,

Lever e Crestuma, descrito na Segunda Conservatória do Registo Predial de Vila Nova

de Gaia sob o número 1105 - Lever e inscrito na matriz sob o artigo U7591 da

mencionada união de freguesias, pelo valor de € 226.100,00 (€ 1900,00/m2l;

o PROCESSO 3429/22 - Aquisição das fraçöes autónomas "AF " e "42", destinadas,

respetívamente a habitação e estacionamento - Corpo direito, com entradas pelos

números 3 e 224, do prédio sito na Rua Dr. Gaspar Costa Leite e Alameda Santa Eulália,

freguesia de Oliveira do Douro, descrito na Segunda Conservatória do Registo Predial

de Vila Nova de Gaia sob o número 1932 e ínscrito na matriz sob o artigo U4452, pelo

valor total de € 186.200,00 (€ L900,0o/mzl;

r PROCESSO 3426/22 - Aquisição da fração autónoma "F ", com entradas pelo número

2g3 do prédio sito na Rua Caetano de Melo, freguesia de Oliveira do Douro, descrito

na Segunda Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Gaia sob o número 1582

e ínscrito na matriz sob o art¡go U3850, pelo valor de €222.30O,00 (€ 1900,00/m2l; '

r PROCESSO 3423/22- Aquisiçäo da fração autÓnoma "E " - Corpo l, com entradas pelos

números 323 e 32do prédio sito na Rua do Fial e na Rua do Roseiral, união de freguesia

de Mafamude e Vilar do Parafso, descrito na Segunda Conservatória do Registo Predial

de Vila Nova de Gaia sob o número 1697 - Mafamude e inscrito na matriz sob o artigo

U9807, pelo valor de € 191.311,00 (€ 1900,00/m2l

L0.Aprovado por Maioria, a Proposta da Cåmara Munícipal, quanto à Contratação de

Empréstimo de Médio e Longo Prazo para Financiamento de lnvestimento, ao abrigo do

artigo5le daLeiT3/2Ot2,de3desetembro,atéaovalorde€18.516.473,56(dezoito
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Ll.Aprovado por Unanimidade, a Proposta da Câmara Municipal, quanto å Escritura de

Compra e Venda do Prédio Misto composto por Casa de 3 (três) Pisos, Capela anexa,

Quinta e terreno, com área coberta de 667,00 m2 e descoberta de 38'905,50 m2, sito

no Largo da Lavandeira, ne L38, Freguesia de Oliveira do Douro, descrito na Segunda

Conservatória do Registo Predial de Víla Nova de Gaia sob o ns 3299 e inscrito na matriz

Predial Urbana sob o artigo 893 e na matriz Predial Rústica sob o artigo 893' ---**---

l2.Aprovado por Unanimidade, a Proposta da Câmara MunÍcipal, quanto à Reabilitação

Energética dos Empreendimentos de Habitação Social Ruy de Carvalho, Bela Vista,

Manuel Pacheco Miranda e Monte Crasto, em Vila Nova de Gaia - Lote 1 - lndeferir o

pedido de Compensação Financeira formulado pela firma QT-ClVlL'

l3.Aprovado por Unanimidade, a Proposta da Câmara Municipal, quanto à Reabilitação

Energética dos Empreendimentos de Habitação Social Ruy de Carvalho, Bela Vista,

Manuel pacheco Miranda e Monte Crasto, em Vila Nova de Gaia - Lote 2 - lndeferir o

pedido de Compensação Financeira formulado pela firma QT-ClVlL'

L4.Aprovado por Unanimidade, a Proposta da Câmara Municipal, quänto à Candidatura a

Fina ncia mento Ee-Lt N HA BEI NORTE-05-4943-FEDER-000026 - Reabilitação de Edifícios

- Reabilitar para lncluir - 2P Fase - Aprovação da Minuta do Contrato de Financiamento

Reembolsável para Financiamento Parcial da Contrapartida Nacional, assim como da

lmputação dos Encargos de Financiamento'

L5.Aprovado por Unanimidade, a Proposta da Câmara Municipal, quanto à Candidatura a

Fina ncia mento Ee-Lt N HA BEt NORTE-05-4943-FEDER-000090 - Reabilitação de Ediflcios

- Reabilitar para tncluir - 2a Fase - Ediffcio ELOS - Aprovaçäo da Minuta do Contrato de

Financiamento Reembolsável para Fínanciamento Parcial da Contrapartida Nacional,

assim como da lmputação dos Encargos de Financíamento.

l6.Aprovado por Unanimidade, a Proposta da Câmara Municipal, guanto à Oferta Pública

de Aquisição de Ftabitação - 1e Direito - Prorrogação do prazo de Candidaturas até ao

dia 1"5 de setembro de 2022.

1"7.Aprovado por Maioria, a Proposta da Câmara Municipal quanto à Empreitada Pavilhão

Municipal de Vilar do Paraíso - Aprovação de Encargos Plurianuais, em cumprimento do

art.e 22 do DLt97 /99 de 08 de junho, repristinado pela Resolução da AR 86/2OIl' de 17

de abril, nos seguintes termos:
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t Ano 2023 - € 1.L66.588,88 (um milhão, cento e sessenta e seis mil, quinhentos

oitenta e oito euros e oítenta e oito cêntimos) IVA lncluído;

o Ano 2024 - € I.833.2L1,12 (um milhäo, oitocentos e trinta e três mil, duzentos e onze

euros e doze cêntímos) IVA lncluído.

1.8.Aprovado por Unanimidade, a Proposta da Cåmara Municipal guanto à Empreitada de

Reformulação da Rede Viária e Pedonalda Estrada da Raínha, Rua das Pedrinhas Brancas

e Caminho do Senhor, nas Freguesias de Arcozelo e Serzedo - Aprovação da

Reprogramação de Encargos Plurianuais, em cumprimento do art.e 22 do DL 197/99 de

08 de junho, repristinado pela Resolução da AR 86/2011, de 1L de abril, nos seguintes

termos:

o Ano 2O22 - €.276.337,1L {duzentos e setenta e seis mil, trezentos e trinta e um euros

e 0nze cêntimos) IVA lncluído;

r Ano 2023 - € 1.968.947,99 (um milhão novecentos e sessenta e oito mil, novecentos e

quarenta e sete euros e noventa e nove cêntimos) IVA lnclufdo;

o Ano 2O24 - €764.6L5,39 (setecentos e sessenta e quatro mil, seiscentos e quinze euros

e trinta e nove cêntimos) IVA lncluído.

1-g.Aprovado por Maioria, a Proposta da Câmara Municipal, quanto à Aquisição de Serviços

de Trabalho Temporário, em Regime de Fornecimento Contínuo, nos Estabelecimentos

de Ensino do Município de Vila Nova de Gaia - Aprovaçäo dos Encargos Plurianuais, em

cumprimento do art,s 22 do DL L97 /99 de 08 de junho, repristinado pela Resolução da

AR 86/2011, de 1L de abril, nos seguintes termos:

. Ano 2022 - € 135.300,00 (cento e trinta e cinco mil e trezentos euros) IVA lncluído; -
o Ano 2023 - € 1l-6.850,00 (cento e dezasseis mil, oitocentos e cinquenta euros) IVA
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2g.Aprovado por Unanimidade, a Proposta da Câmara Municipal, quanto à Aquisição de

Serviços de Tratamento, Medição e Manutenção da qualidade do Ar e da Água nos

Equipamentos Desportivos do Município de Vila Nova de Gaia - Autorização para

assunção dos Encargos Plurianuais, em cumprímento do art.e 22 do DL 197/99 de 08 de

junho, repristinado pela Resolução da AR 86/20tI, de 11 de abril, nos seguintes termos:

¡ Ano 2O22 - € 43.600,00 (quarenta e três mil e seiscentos euros) + lVA, Rubrica

2olalAl6s;

¡ Ano 2023 - € 218.000,00 (duzentos e dezoito mil euros) + lVA, Rubrica 201414165 e €

15.038,00 (quinze mile trinta e oito euros)+ lVA, Rubrica 201414164.
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2l.Aprovado por Unanimidade, a Proposta da Câmara Municipal, quanto ao Concurso

lnternacional do Serviço Público de Transportes de Passageiros da AMP - Adenda ao

Contrato lnteradministrativo de Delegação de Competências - Reformulação dos

Encargos.

22.Aprovado por Unanimidade, a Proposta da Câmara Municipal, guanto à Construção de

Central Fotovoltaica, Proc.e L75L/22 - PIP - União de Freguesias de Grijó e Sermonde,

solicítado por FRASA SGPS, S.A. - Aprovar o lnteresse Público Municipal da Operação

Departamento de Administração Geral
D¡visão Adm¡nistrat¡va, Seru¡ços Gerâis e Arqu¡vo

Periodo de Afixacäo

lnicio:2610912022 Fim:

Urbanística,

=
-
d[f
ffi
h|¿J
ËlÉ

,#t
i¡cr

#¡ti
T

t-

It

(t
:'
o
Þ
{J
tri

23.Aprovado por Unanimidade, a Proposta da Câmara Municipal, quanto ao Concurso

Público lnternacional para o Aluguer Operacional de Viaturas Ligeiras e assunção dos

Encargos Plurianuais, em cumprimento do art.e 22 do DL I97199 de 08 de junho,

repristinado pela Resolução da AR 861201.L, de 11 de abril, nos seguintes termos: ------

24.Aprovado por Unanimidade, a Proposta da Cåmara Municipal, quanto à Adesão à Rede

Fast Track Cities - Aprovação da Declaração de Paris.

25.Aprovado por Unanimidade, a Proposta da Câmara Municípal, quanto à Empreitada para

Fornecimento e Colocação de Placas Toponímicas e dos Encargos Plurianuais, em

cumprimento do art.e 22 do DL 197199 de 08 de junho, repristinado pela Resolução da

AR 86/2011, de L1 de abril, nos seguintes termos:

¡ Ano 2022 - € 20.000,00 (vinte mil euros)+ IVA; ------

r Ano 2023 - € 140.000,00 (cento e quarenta míl euros) + lVA.

26.Apreciada a lnformação Escrita do Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal e da

situação financeira do Município.

Vila Nova de Gaia, 23 de setembro de 2022

ASSEMBIEIA NI

(Albino Almeida,

o

Assemblelo Municipol I I el. 2237 4247 5
Auditório Monuel Menezes de Figuelredo
Ruo Generql Torres, no I141
4400-164 Vilo Novo de Goio

ANO 2023 2024 2ú25 2026 2027 2028 TOTAL

Renda 481 646,03€ 825 678,9f€ 849 683,6ô€ 92t 6978æ 921 6978æ 384 040,80€
4 384 445,24 € +l VA

Seguro 90 992,02€ 155 986,32€ 157 693,80€ 162 816,48€ 162 816¡8€ 67 840,20€
798 145,30€ lsento

tvA
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GERTTDAO DE AF|XAçAO

Alfredina Gecília Monteiro Fonseca, Assistente Técnica desta Câmara Municipal,

certifica que nesta data afixou original do edital n.o EDT-CMVNG/2022I907, referente a

"Edital Deliberação- Reunião 2022.09.22", composto por 5 folha(s), no Quiosque Digital

sito no Atendimento Municipal, deste Município
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